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II) da Polícia Militar do Estado do Pará, conforme especifi cações 
técnicas constantes no termo de referência, anexo I do Edital.
Data da Abertura: 07/12/2018
Hora da Abertura: 9h (horário ofi cial de Brasília-DF).
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
OBS: O presente Edital encontra-se disponível nos seguintes 
endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e www.
compraspara.pa.gov.br
Maiores informações: (91) 3184-2529 / (91) 3225-1012 / (91) 
3184 - 2502
Belém-PA, 23 de Novembro de 2018.
Luciene do Socorro Cruz Padilha
Pregoeira/FISP
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 901/2018 – CGP/SUSIPE                
BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar a liberação indevida do preso 
EDSON DA SILVA CARVALHO, ocorrida no dia 10/10/2018, na 
Central de Triagem Masculina de Marabá - CTMM.
           II – Designar BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, 
Corregedor do Interior, para conduzir a investigação.
           III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 386592
PORTARIA Nº 904/2018 – CGP/

SUSIPE               BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e 
funcional da servidora HELENA DO CARMO CALDAS GONÇALVES, 
acerca do Termo de Declaração prestado perante o Ministério 
Público de Paragominas, contra a Direção do Centro de 
Recuperação Regional de Paragominas, em 04/09/2018. 
Ressalta-se que a servidora incorreu, em tese, no ilícito 
administrativo descrito nos artigos 177, VI, c/c art. 189, da Lei 
nº 5.810/1994 – RJU.
           II – Constituir Comissão composta pelos servidores BRUNO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior, Presidente, 
JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Procurador Autárquico 
do Estado, Membro, e RENATO NUNES VALLE, Procurador 
Autárquico do Estado, membro.
           III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
           IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 386599

PORTARIA N° 1.160/2018 - GAB.SUSIPE 
BELÉM/PA, 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais...
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/93 e o disposto no Decreto nº. 870 de 04/10/2013.
RESOLVE:
             Art. 1º - Em substituição ao servidor GERSON HAROLDO 
NOBRE BARBOSA, matrícula nº 57211842, como fi scal titular, 
designar o servidor NORBERTO JUNIOR BARROS DO AMARAL, 
matrícula nº 55590035 para atuar como fi scal titular do Contrato 
Administrativo nº 087/2017/SUSIPE, celebrado entre a empresa 
TELEMAR NORTE LESTE S.A e a Superintendência do Sistema 
Penitenciário do Estado do Pará – SUSIPE, cujo objeto é a 
prestação de serviços de telefonia fi xa.
Parágrafo Único- São atribuições do fi scal: acompanhar e fi scalizar 
o fi el cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer 
relatório de fi nalização do contrato.
Art.2º - Deliberar que o servidor atue em conformidade com o 
estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a 
vigência fi nal do referido instrumento.
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.
MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 386451

PORTARIA Nº 905/2018 – CGP/
SUSIPE               BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante sindicância ou processo 
administrativo disciplinar, assegurando ao acusado ampla defesa, 
nos termos do art. 199 da Lei nº. 5.810/1994 – Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Disciplinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional da servidora ELANE NAZARÉ NERY PORTO DE 
OLIVEIRA, acerca de suposto vazamento de informações de 
cunho sigiloso constante no INFOPEN divulgadas em grupos de 
redes sociais. Ressalta-se que a servidora incorreu, em tese, no 
ilícito administrativo descrito nos artigos 177, III, e art. 189, da 
Lei nº 5.810/1994 – RJU.
           II – Constituir Comissão composta pelos servidores 
BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Corregedor do Interior, 
Presidente, RENATO NUNES VALLE, Procurador Autárquico do 
Estado, Membro, e ELTON DA COSTA FERREIRA, Procurador 
Autárquico do Estado, membro.
           III – Deliberar que os membros da Comissão tenham 
dedicação exclusiva podendo se reportar diretamente aos 
Núcleos e Departamentos deste órgão e aos demais órgãos 
da Administração Pública, para as diligências necessárias à 
instrução do feito.
           IV – Determinar à referida Comissão que obedeça ao 
estatuído no artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-
RJU, assim como, deverá a mesma apresentar Relatório 
Conclusivo ao fi nal da apuração.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 386602

PORTARIA Nº 899/2018 – CGP/SUSIPE     
BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar o óbito do preso JODAIAS 
FERREIRA DOS SANTOS, ocorrido no dia 23/08/2018, no Presídio 
Estadual Metropolitano II – PEM II.
           II – Designar RENATO NUNES VALLE, Procurador Autárquico 
Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
           III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

PORTARIA Nº 899/2018 – CGP/SUSIPE     
BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018.

VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar o óbito do preso JODAIAS 
FERREIRA DOS SANTOS, ocorrido no dia 23/08/2018, no Presídio 
Estadual Metropolitano II – PEM II.
           II – Designar RENATO NUNES VALLE, Procurador Autárquico 
Fundacional do Estado, para conduzir a investigação.
           III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 386582
PORTARIA Nº 900/2018 – CGP/SUSIPE 

BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar a fuga do preso JOSÉ 
FERNANDES RAMOS QUARESMA, do Hospital Geral Penitenciário 
- HGP, ocorrida no dia 11/10/2018.
           II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, 
Assessora, para conduzir a investigação.
           III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 386589
PORTARIA Nº  903/2018 – CGP/SUSIPE   

BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018.
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor-Geral Penitenciário do 
Estado, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual 
nº 2.199/2010 – Regimento Interno da Superintendência do 
Sistema Penitenciário do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao 
tomar ciência de irregularidade no serviço público, promover a 
apuração imediata dos fatos, mediante Sindicância ou Processo 
Administrativo Disciplinar, assegurando ao acusado ampla 
defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 5.810/1994 – Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do Pará (RJU).
RESOLVE:
           I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa 
Investigativa, objetivando apurar a denúncia de maus tratos a 
presa GLAUCIA RODRIGUES BRASIL OLIVEIRA, custodiada no 
Centro de Recuperação “Coronel Anastácio das Neves” – CRCAN, 
conforme Ofício 063/2018-OAB/P/CDH, datada de 29/10/2018.
           II – Designar ROSANGELA REBELLO DA SILVEIRA PINTO, 
Assessora, para conduzir a investigação.
           III – Determinar à autoridade sindicante que apresente 
relatório conclusivo ao fi nal da investigação.
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
VITOR RAMOS EDUARDO
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 386598
PORTARIA Nº 1229/18-GAB/
SUSIPE  BELÉM/PA,22/11/18

NOME: IVONE ROCHA SANTANA
ASSUNTO: Responder pela Direção da UBS/SANTA IZABEL
PERÍODO: 03/12/18 a 01/01/19
Ordenador: MICHELL MENDES DURANS DA SILVA
Superintendente do Sistema Penitenciário do Estado do Pará

Protocolo: 386511
PORTARIA Nº 906/2018 – CGP/SUSIPE

BELÉM, 23 DE NOVEMBRO DE 2018
VITOR RAMOS EDUARDO, Corregedor Geral Penitenciário do 
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e


